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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

DECRETO Nº 47 .292, DE 24 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Altera o Decreto nº 47 .282, de 27 de outubro de 2017, 
que dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro 
de 2017 para os órgãos e as entidades da administração 
pública estadual .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 4 .320, de 17 de 
março de 1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,

DEcrEtA:

Art . 1º – O § 3º do art . 5º do Decreto nº 47 .282, de 27 de outubro de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 5º – ( . . .)
§ 3º – Em observância ao regime da competência da despesa, não serão inscritos em Restos a Pagar 

os saldos de empenhos e as Obrigações Liquidadas a Pagar referentes à concessão de adiantamentos e diárias 
de viagem, devendo as unidades executoras promover a anulação do saldo liquidado e do saldo dos empenhos 
até o dia 31 de dezembro de 2017 .” .

Art . 2º – O caput do art . 8º do Decreto nº 47 .282, de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 8º – Fica estabelecido até 30 de novembro de 2017 o prazo para emissão de empenhos das 
despesas de custeio e de capital, exceto os referentes a gastos com pessoal, pensões, dívida pública, transfe-
rências e outras despesas constitucionais de caráter obrigatório, precatórios e requisitórios de pequeno valor, 
instrumentos jurídicos envolvendo repasses de recursos de emendas parlamentares e convênios de entrada de 
recursos, portarias e instrumentos congêneres registrados no Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Con-
tratos do Estado de Minas Gerais – Sigcon-MG –, Módulo Entrada .

( . . .)” .
Art . 3º – Fica revogado o § 4º do art . 5º do Decreto nº 47 .282, de 27 de outubro de 2017 .
Art . 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 24 de novembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .293, DE 24 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA :

Art . 1º – O art . 85 do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 
de dezembro de 2002, fica acrescido do inciso XIX do caput e do § 20, com a seguinte redação:

“Art . 85 – ( . . .)
xIx – relativamente às operações próprias promovidas pelo estabelecimento fabricante de produ-

tos do refino de petróleo e suas bases, classificados no código 1921-7/00 da CNAE, realizadas no período de 1º 
de novembro de 2017 a 30 de abril de 2018, nos seguintes prazos:

a) até o dia 28 (vinte e oito) do mês da ocorrência do fato gerador, relativamente às operações rea-
lizadas do dia 1º (primeiro) ao dia 27 (vinte e sete) de cada mês;

b) até o dia 8 (oito) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador, relativamente às opera-
ções realizadas do dia 28 (vinte e oito) ao último dia de cada mês .

( . . .)
§ 20 – Na hipótese do inciso xIx do caput deste artigo, havendo impossibilidade de se apurar o 

imposto devido até o prazo previsto para o recolhimento, o contribuinte:
I – deverá recolher o valor correspondente a 90% (noventa por cento) do ICMS apurado no mês 

anterior ao da ocorrência do fato gerador;
II – deverá recolher a diferença entre o imposto devido no período de apuração e o recolhido nos 

termos do inciso I, se for o caso, até o dia 8 (oito) do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador;
III – caso constate pagamento a maior a título de ICMS no período de apuração, o valor indevida-

mente pago, poderá ser aproveitado, no mês subsequente ao fato gerador, mediante lançamento na EFD “Ajuste 
de Apuração de outros Créditos de ICMS OP” e no campo 71 - “Outros” da DAPI .” .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 24 de novembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .294, DE 24 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA :

Art . 1º – O caput do art . 17-B do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 17-B – Até 30 de junho de 2018, na operação de importação de bem destinado a integrar o 
ativo imobilizado ou de mercadoria, o diferimento autorizado pelo titular da Delegacia Fiscal ou pelo Superin-
tendente de Tributação mediante despacho ou regime especial, respectivamente, somente se aplica quando o 
desembaraço aduaneiro ocorrer no território deste Estado .

( . . .)” .
Art . 2º – O inciso III do § 11 do art . 335 da Parte 1 do Anexo Ix do RICMS, passa a vigorar com 

a seguinte redação:
“Art . 335 – ( . . .)
§ 11 – ( . . .)
III – demonstre quantidade anual superior a cem Declarações de Importação com liberação de 

mercadoria estrangeira sem comprovação de recolhimento de ICMS por meio da GLME, promovidas no exercí-
cio anterior ao do requerimento, ou esteja qualificado como importador certificado como Operador Econômico 
Autorizado (OEA) pela Receita Federal do Brasil no momento do desembaraço .

( . . .)” .
Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 

de dezembro de 2017 .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 24 de novembro de 2017; 229º da Inconfidência 

Mineira e 196º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 497, DE 24 DE NOvEMBRO DE 2017 .

Altera o Decreto NE nº 273, de 26 de maio de 2017, que 
cria grupo de trabalho para realizar estudos e propor medi-
das de estímulo à promoção das parcerias de que trata a 
Lei nº 18 .038, de 12 de janeiro de 2009 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 18 .038, de 12 de janeiro 
de 2009, e no Decreto nº 45 .144, de 24 de julho de 2009,

DEcrEtA:

Art. 1º – O inciso I do art. 2º do Decreto NE nº 273, de 26 de maio de 2017, fica acrescido das alí-
neas “i” e “j”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 2º – ( . . .)
I – ( . . .)
i) Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais;
j) Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais;
( . . .)” .


